
ESTADO DE SÃO PAULO 

AUTOGRAFO AO PROJETO DE LEI N° 148/2024 
(Proj. de Lei n° 96/2024 de autoria do Poder Executivo) 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Especial para os fins que 
especifica. 

A Câmara Municipal de Assis aprova: 

Art. 1°- Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis , um Crédito Adicional 
Especial, nos termos do artigo 41 , inciso 11 , da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 
1.964, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) observando as classificações 
institucionais, econômicas e funcionais programáticas, abaixo relacionadas: 

02 
02 10 
02 10 04 
10.302.0080.2182 0000 
1931 3.3.90.39.00 
FONTE DE RECURSO 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
MEDIA ALTA COMPLEX.AMBUL.HOSPITALAR 
MEDIAIAL TA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 100.000,00 

05 TRANSFER~NC IAS E CONVt.NIOS FEDERAIS-VINCULADOS 

APLICAÇÃO 800 017 EMENDA PARL.STA CASA DEP.PAULO FREIRE 

Totai.. .............................. ................................ .............................. R$ 100.000,00 

Art. 2°- Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei , serão 
provenientes de excesso de arrecadação, nos termos do disposto no artigo 43, § 1°, 
inciso 11 da Lei 4. 320 de 17 de março de 1. 964, a ser verificado na receita 
(1713.50.2.1.00.14) através de repasse do Ministério da Saúde durante o exercício de 
2024. 

Art. 3° - Fica autorizada a suplementação da ficha constante dessa Lei por meio de Decreto do 
Poder Executivo, nos termos da Constituição Federal e da Lei 4.320 de 17 de março de 
1964. 

Art. 4°- Ficam alterados os anexos 111 , IV e V do Plano Plurianual, aprovado pela Lei Municipal 
n° 7.01 9 de 22 de novembro de 2021 e o anexo liA da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
exercício de 2024, aprovada pela Lei Municipal n° 7.366 de 21 de junho de 2023, 
conforme especificações previstas nos artigos 1° e 2° desta Lei. 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu ação. 
CÂMARA MUNICIPAL SSIS, 27 DE AGOSTO DE 2024 

GERSO 

Edifício Vereador Almlro Binato 
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